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PORTARIA Nº 609, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a
presente data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2014.01.73696, utilizando como
razões de decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 52, de 10 de
março de 2022, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de EUCLIDES DE SOUZA LEITE, filho
de VERSIANA DE PAULA LEITE.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a
presente data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2004.01.46423, utilizando como
razões de decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 53, de 10 de
março de 2022, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por LICIA ANDRADE GALVÃO, inscrita no
CPF sob o nº 058.109.575-87.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 611, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a
presente data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2003.01.37381, utilizando como
razões de decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 54, de 10 de
março de 2022, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por NELIO ARZUA DOS SANTOS, inscrito
no CPF sob o nº 021.572.847-53.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 612, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a
presente data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2009.01.65063, utilizando como
razões de decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 55, de 10 de
março de 2022, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por JOSÉ DRUMMOND, inscrito no CPF
sob o nº 304.337.708-72.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 613, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a
presente data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2003.01.24710, utilizando como
razões de decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 56, de 10 de
março de 2022, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por LUIZ FERNANDO LOUREIRO LEGEY,
inscrito no CPF sob o nº 046.407.057-00.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 614, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a
presente data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2007.01.60184, utilizando como
razões de decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 57, de 10 de
março de 2022, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de WALTER DE CARVALHO, filho de
LIDIA PEREIRA.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 615, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1357/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 6/2021, publicado no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2021, no
Requerimento de Anistia nº 08802.005201/2015-64 (2015.01.75368), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JÚLIO LEOCÁDIO TAVARES DAS
CHAGAS, inscrito no CPF sob o nº 878.613.808-15.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

PORTARIA Nº 616, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 10ª Sessão
do Conselho, realizada no dia 30 de junho de 2021, e a Nota Técnica nº
1/2022/DPORT/CJF/CA/MMFDH, de 26 de janeiro de 2022, no Requerimento de Anistia nº
08000.047060/2018-35 (2018.01.78255), resolve:

Retificar a Portaria nº 3.291, de 17 de setembro de 2021, da Ministra de Estado
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, publicada no Diário Oficial da União de 20
de setembro de 2021, para declarar anistiado político post mortem BALTAZAR PIRES DA
SILVA, filho de EMERITA FERREIRA DA COSTA, e conceder aos dependentes econômicos, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, totalizando 1
(um) período de perseguição política, no valor correspondente a 30 (trinta) salários
mínimos, não podendo ultrapassar o teto legal, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, §§1º e 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 3, DE 9 DE MARÇO DE 2022

Ref.: 25000.138292/2019-00, 0025495771.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de elaboração do Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH),
apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos -
SCTIE/MS, nos autos do processo de NUP 25000.138292/2019-00. Fica estabelecido o prazo
de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
CONSULTA PÚBLICA - CP Nº 94, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 10, VI, e 11, IV da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 c/c o art. 11, inciso IV, do Decreto nº 3.327, de 05 de
janeiro de 2000 e c/c o art. 39, inciso IV, e art. 91 da Resolução Regimental - RR nº 21, de
26 de janeiro de 2022, decidiu, ad referendum da Diretoria Colegiada, em 09 de março de
2022, pela realização da seguinte Consulta Pública e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica aberta Consulta Pública com prazo de 20 (vinte) dias, do dia
11/03/2022 a 20/03/2022, para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Resolução Normativa que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em
Saúde, que estabelece a cobertura assistencial obrigatória a ser garantida nos planos
privados de assistência à saúde contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e naqueles
adaptados conforme previsto no artigo 35 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de1998; fixa as
diretrizes de atenção à saúde; e altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de
fevereiro de 2021.

Art. 2º A proposta de Resolução Normativa bem como todos os documentos
que a subsidiam estarão disponíveis na íntegra durante o período de consulta na página da
ANS, www.gov.br/ans, em "Acesso à informação", no item "Participação da Sociedade", no
subitem "Consultas Públicas", https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-
informacao/participacao-da-sociedade/consultas-publicas.

Art. 3º As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio do
endereço eletrônico mencionado no artigo anterior, através do preenchimento de
formulário disponível na página da ANS.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO RE Nº 750, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA                      CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DE PROCESSO                               EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ACTIVA-CRO DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS CLÍNICAS LTDA - 12.576.793/0001-
70
BCX9930
24/2022
25351.704939/2021-21               4409207/21-5
10751 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento
Clínico de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Sintético
25351.735978/2021-70               4474657/21-1
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos
25351.735976/2021-81                                 4474648/21-2
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - 60.318.797/0001-00
Datopotamabe deruxtecana
124/2021
25351.145908/2021-25                  3317482/21-2
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio
clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento
25351.145908/2021-25                  3717400/21-2
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
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